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OECRETO N9 94

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DESPESA POR ELEMENTO E VALOR EM ( R5 )

934.636,67

934.636,67

934.63ô67

9v.636,67

11 - SECRETARA MUN.DE INFRAESTRU TURA, uRBANrsMo, TRANSP.E HABtraçÃo

1111 - SÉCRETARIA MUN.DE INFRAEST.,URBANI§MO,'IRÀNSP.E HABTÍAçÃO

11.1111.1s.4s1.0014.1043 - PAVTMENTAçÃOASFÁLICAE/OUEMpARAtEIEÉFEDOEDRENAGEMPurVrALDERUAS,
AVENIDAS E VIAS VICINAIS

s6s 4490.51.00-oo.oo.oooo -1soo.oo.ooo oBRAsElNsrAtAçÕEs

TOTAL DA ESTRUTURÁ: 11.1U1.15.'151.0014.1043

rorAl oA UNTDADE oRçAMENTÁRta: 1111

TorALooóRGÃo: u
Toral Dos cRÉDrrosr 934.635,67

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁvrr ÊtNANcEtRo

PoR ExCEsso DE ARRECADAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDtÍo

934.636,67

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS 914.636,67

DA DESPESA PON ÉLEMENTO VALOR EM { RS )

200.000,00

200.«)0,00

200.0(x),00

2m.000,00

f34.636,67

734.636,67

734.636,67

?34.636,67

03 . SECREÍARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

O33O . SECREÍARIAMUNICIPAIDEGOVERNO

03-03:to,o6-181Jx,12.1021 - AMEJAçÂo E RENovaçÃo oa FRoÍa DÊ vErcuros Do srsrEMA DE SEGURANça FrJBucA
MUNÍCIPAL

7e72 4490.52.00.00.00.0000 - 1700.00.000 - EQUTPAMENToSEMATERTALPERMANENTE

TOTAL DA ESTRUruRA: 03.03:10-06.181.0012.1071

ÍoraloA UNTDADE oRçAMEMTÁRA: o33o

ÍoralDo óRGÃc 03

os - SE(REÍAR|AMuNronarDEEÁNEJAMENÍo,DEs.EcoÍ{ôMrco,rND.EcoMÉRoo

05í) - sEcf,EÍARta MUN.DE EANE AMENÍo,DEs.EcoNôMlco,tND.E coMÉRcE

o5.osít.22.651.«r1s.1o6t - REFoRMA E/ou AMilAçÂo Do paReuE lNDUsImAr

7w 4490.51.00-oo.oo.oooo,17oo.oo.oo0 oBRAsEtNsrAtAçÕEs

TOTAL DA ESTRUTURÂ: 05.0550.22,561.0015.1061

TorAt DA UNIDADE oRçaMENTÁRta: o55o

TorAL Do óRGÃo: 05

934.636,67

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DETMIRO

as diposições em contrário.

1 de junho de2023.
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